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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica suspensa a exigência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados incidente sobre os veículos de tipo vans classificados no código 

87.02 ou 87.03 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, destinados ao 

transporte escolar de passageiros.  

§1º. Os veículos de que trata o caput somente poderão ser 

conduzidos por profissional habilitado para o transporte escolar de passageiros que 

possua permissão do poder público para o exercício da referida profissão.  

§2º. Para fazer jus ao benefício previsto neste artigo, o veículo de 

transporte escolar e seu condutor deverão obedecer às exigências estabelecidas na 

Lei n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

§3º. O benefício de que trata este artigo será reconhecido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, mediante prévia verificação de que o 

adquirente preenche os requisitos previstos na legislação. 

Art. 2º O benefício de que trata esta Lei só poderá ser utilizado uma 

vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de quatro anos. 

Art. 3º. Após quatro anos da aquisição do veículo, a suspensão de 

que trata o art. 1º converte-se em isenção. 

Art. 4º Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre 

Produtos Industrializado (IPI) relativo às matérias-primas, aos produtos 

intermediários e ao material de embalagem efetivamente utilizados na 

industrialização dos produtos referidos nesta lei. 

Art. 5º O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios 

opcionais que não sejam equipamentos necessários ao transporte escolar de 

passageiros. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, consideram-se 

necessários ao transporte escolar de passageiros os equipamentos destinados a 

manter a segurança das pessoas transportadas, listados em ato do Ministério dos 

Transportes. 

Art. 6º O adquirente do veículo de que trata o art. 1º fica obrigado a 

recolher o imposto não pago em decorrência da suspensão, acrescidos de multas e 

juros, sem prejuízo de outras penalidades previstas da legislação, se: 

I - alienar o veículo adquirido nos termos do art. 1º desta lei antes de 

4 (quatro) anos contados da data da sua aquisição a pessoas que não satisfaçam às 

condições e aos requisitos estabelecidos no referido dispositivo. 

II – utilizar o veículo adquirido na prestação de outro serviço que não 

seja o transporte escolar de passageiros no período de que trata o inciso I deste 

artigo. 
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Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, é decorrente da 

aprovação do Projeto de Lei de Conversão da Medida Provisória nº 856, de 26 de 

janeiro de 1995. A redação desse PLV foi originalmente encaminhada à sanção com 

o benefício da isenção do IPI para veículos utilizados no transporte escolar de 

passageiros. Porém, o texto foi vetado pelo Palácio do Planalto. 

A Casa Civil, em mensagem encaminhada ao Presidente da 

República, justificou o veto da seguinte forma: 

“O texto aprovado pelo Congresso Nacional utiliza o 

termo ‘veículos’, que é abrangente, aplicando-se, por conseguinte, a toda 

sorte de veículos automotores, desde a motocicleta até os automóveis de luxo 

ou esporte. Com isso, o projeto foge à finalidade pretendida, tornando-se 

extremamente difícil a aplicação e o controle fiscal do benefício. Note-se que 

os ônibus, normalmente utilizados no transporte escolar, já estão 

desonerados de IPI, visto que são tributados à alíquota de 0% (zero por 

cento).” 

Nossa intenção, portanto, é corrigir esse lapso histórico. Ocorre que, 

apesar de os ônibus serem desonerados, é notório que as vans são veículos de 

grande utilização para esse tipo de transporte nos grandes centros urbanos e em 

áreas rurais. Esses veículos estão atualmente taxados pelo IPI. Essa distorção é 

injusta e anti-isonômica, e decorre de veto presidencial baseado apenas em 

detalhes técnicos, e não no mérito da questão. Nosso projeto, também, restringe o 

benefício a apenas as vans, solucionando a outra pequena imperfeição técnica 

apontada no veto.  

Com isso, pretendemos reduzir o preço do transporte escolar para 

os estudantes urbanos e, sobretudo, para os rurais, facilitando o acesso desses 

cidadãos ao ensino. Trata-se de medida de extrema relevância para auxiliar o 

acesso à educação a toda a população do país.  

Assim, em razão do alcance social da medida, contamos com o 

apoio dos nobres Pares desta Casa para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2017. 

Deputada RENATA ABREU 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI.  

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de 

dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 

4.732, de 10 de junho de 2003, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 

anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 

2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

 

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a TIPI, sempre 

que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM pela Resolução nº 

125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior - Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no inciso I do art. 106 

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável exclusivamente para 

fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

 

 

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

 

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

 

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

 

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  

 

VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 
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IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

 

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

 

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

 

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

 

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 

janeiro de 2017. 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 

 

 

ANEXO 

 

 
...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação, rege-se por este Código.  

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 

isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e 

operação de carga ou descarga.  

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 

entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 

respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.  

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 

respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos 

cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 

projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de 

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da 

saúde e do meio-ambiente.  

 

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os 

caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão 

ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 

circunstâncias especiais.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 

praias abertas à circulação pública, as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos 

por unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de 

uso coletivo.  (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 

no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

 

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer veículo, bem como 

aos proprietários, condutores dos veículos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele 

expressamente mencionadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 

de automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 

quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 

utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 

5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 

(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 

ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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